
PROCESSO Nº : 13921-1/2011
UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
GESTOR : FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER Nº  3442 /2012

E ME N T A:
P r e f e i t u r a  Mun i c i pa l  de  N ov a 

O l í mp i a .  E xe r c í c i o  de  201 1 . 

P a r ec e r  pe l a  r egu l a r i d ade ,  c om 

r ec omen daç õ es ,  de t e r m i naç ão 

l ega l  e  ap l i c aç ão  de  mu l t as .

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Nova  Ol ímpia ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  F ranc isco  Soares  de  Mede i ros .

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .
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03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  PREFEITO:

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

B)  CONTADOR A:  

 LUZIA  GLAUCIA GATTASS MONTEIRO

C)  CONTROL ADOR  INTERN A:  

RAQUEL SOARES DE L IMA SOUZA

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  556 /590  em  cará te r  p re l iminar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  a  qua l  fo ram  cons ta tadas  as  segu in tes 

i r regu la r idades :
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5 . 1 .  -  BC  03 .  Ges  tão  Pa t  r  imon i a l _a  c l ass i  f  i 
ca r_03 .  Não- adoção  de  prov i dênc i as  para 
cobrança  de  d i v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou 
j ud i c i a i s  ( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .

I  -  -  Não - adoção  de  p r ov idênc ias  pa r a 

cob r ança  de  d í v ida  a t i va - adm in i s t r a t i va  e / ou 

j ud i c ia l .  ( I t em  3 . 1 . 1 . ) .  Reso lução  n . °  17 / 2010 

–  BC- 03 .

5 . 2 .  -  DB  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rave_02 .  Não- adoção  de 
prov i dênc i as  para  a  const i t u i ção  e  a r recadação 
do  c red i t o  t r i bu t á r i o  ( a r t .  1 ° ,  §  1 °  e  a r t .  11  da 
Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF  e  a r t s .  52  e  53 
da  Le i  4 . 320 / 64 ) .

I I  -  -  Não  houve  e f e t i va  cob r ança  e 

a r r ecadação  dos  t r i bu t os  da  com pe t ênc ia 

cons t i t uc iona l  do  m un ic í p io ,  com pr om et endo 

a  responsab i l i dad e  do  Che f e  do  Pode r 

Execu t i vo  na  ges t ão  f i s ca l ,  nos  t e rm os  do  a r t . 

11 ,  da  L . C .  n . º  101 / 20002 .  ( i t ens  3 . 1 . 1 ) . 

Reso lução  n . °  17 / 2010  –  DB- 02 .

5 . 3 .  -  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_ 01 .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  fa t os  cont ábe i s 
re l eva nt es  que  imp l i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  (a r t s .  83  a  106  da 
Le i  4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .
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I I I  -  Não  houve  r eg i s t r o  con t áb i l  dos  déb i t os 

pa r ce lados  pe lo  Depa r t am en t o  de  Água  e 

Esgo t o  ( DAE) .  ( 3 . 1 . 2 . )

5 . 4 .  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_0 5 . 
F rac i onament o  de  despesas  de  um  mesmo 
ob j e t o  para  modi f i ca r  a  moda l i dade  de 
proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a 
d i spensa  Rub .  i ndev i dament e  ( ar t s .  23 ,  §§  2o  e 
5o ,  24 ,  I  e  I I  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .

I V  -  F r ac ionam en t o  na  aqu i s i ção  ó leo 

l ub r i f i can t e  e  f i l t r o  ( R$  39 . 011 , 99 ) ;  pneu  ( R$ 

14 . 706 , 00 ) ;  m a t e r i a i s  de  copa  e  coz inha ( R$ 

14 . 108 , 51 ) ;  gêne r os  a l im en t í c i os  ( R$ 

58 . 843 , 33 ) ;  m a t e r i a i s  de  exped ien t e  ( R$ 

39 . 991 , 80 ) ,  pe r m anen t e  ( R$  25 . 154 , 00 ) ,  de 

cons t r ução  ( R$  17 . 367 , 69 )  e  e lé t r i co  ( R$ 

14 . 505 , 75 ) ;  pa r a  p r om ove r  a  d i spensa 

i ndev idam en t e  ( §5 . °  do  a r t i go  23  da  Le i  n . ° 

8 . 666 / 93 ) .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .  GB- 05 .

5 . 5 .  -  HB  04 .  Cont ra t o_Grave _04 .  I nex i s t ênc i a 
de  acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

t 4

Fls............

Rub..........



V  -  I nex i s t ênc ia  de  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação  pa r a  acom panha r  e  f i s ca l i za r 

os  con t r a t os  nos  te r m os  do  A r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( 3 . 4 ) .  HB- 04 .

5 . 6 .  -  Pont o  a  ser  c l ass i f i cado  -  MO DER AD O .

VI  –  Não  f i cou  com pr ovada  a  adoção  de  t odas 

as  p r ov idênc i as  a jus t adas  no  T AC  -  T er mo  de 

Com pr om isso  de  A jus t am en t o  de  Condu t a  de 

04 / 01 / 2011  em i t i do  pe la  1 . ª  p r om o t o r i a  de 

Jus t i ça  C í ve l  da  Com ar ca  ass inado  em 

04 / 01 / 2011 .  ( I t em  3 . 5 . 1 . )

V I I  –  Com pr ova r  a  adoção  das  p r ov idênc ias 

de  fo r m a  a  co r r i g i r  as  i r r egu la r i dades  j á 

l evan t adas  no  enquad r am en t o  dos  se r v ido r es 

m un ic ipa i s  no  PCCS  c r i ado  po r  m e io  da  Le i 

Mun ic ipa l  n . °  013 / 2008  de  f o r m a  a  a t ende r  o 

Pa r ece r  Adm in i s t r a t i vo / Ju r í d i co  n . °  001 / 2011 

da  Sec r e t a r i a  Mun ic i pa l  de  Adm in i s t r ação , 

den t r e  e las ,  o  encam inham en t o  de  p r o je t o  de 

Le i  a l t e r ando  os  d i spos i t i vos  da  Le i  Mun ic ip a l 

n . °  013 / 2008  que  es t ão  em  con f l i t os  com 

ou t r as  no r m as  ( Le i  n . °  14 / 2088  e  Dec r e t o  n . ° 

027 / 2008 )  ou  c r i ando  um  novo  PCCS.  ( I t em 

3 . 5 . 1 . )
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5 . 7 .  -  KB  10 .  Pessoa l _G rave_10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  pub l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

VI I I  -  O  Ca r go  de  Con t ado r  do  Mun ic í p io  não 

é  de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em  desaco r do  com  a 

Reso lução  de  Consu l t a  n . °  37 / 2011  ( DO E  de 

26 / 05 / 2011 )  ( 3 . 5 . 2 . ) .

I X  -  O  Car go  de  Con t r o lado r  I n t e r no  do 

Mun ic í p i o  não  é  de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em 

desaco r do  com  a  Reso lução  de  Consu l t a  n . ° 

24 / 2008  ( DO E de  10 / 07 / 2008 )  ( 3 . 12 . ) .

5 . 8 .  -  Pont o  a  ser  c l ass i f i cado  -  G RAVE.

X  -  Fa lhas  no  m ane jo  de  r es í duos  só l i dos , 

p r i nc ipa lm en t e  no  que  se  r e f e r e  a  ausênc ia 

de  l i cenc iam en t o  am b ien t a l  e  de  t r a t am en t o  e 

des t i no  f i na l  do  l i xo  em  desaco r do  com  as 

d i r e t r i zes  es t abe lec i das  pa r a  o  saneam en t o 

bás i co  po r  m e io  da  Le i  Fede r a l  n . °  11 . 445  de 

05 / 01 / 2007  ( 3 . 9 . 1 ) .

5 . 9 .  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_a  c l ass i f i ca r_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .
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XI  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  de  en t r ada  e  sa í da  de 

m ed icam en t os .  ( I t em  3 . 9 . ) .  EB- 05 .

X I I  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  cus t os  de  manu t enção  dos 

ve í cu los  ( I t em  3 . 10 ) .  EB- 05 .

5 . 10 .  -  Pont o  a  ser  c l ass i f i cado  -  G RAVE.

XI I I  -  Não - cum pr im en t o  das  r ecom endações 

p r o f e r i das  po r  m e io  do  Acó r dão  n . º  3816 / 2010 

quando  do  j u lgam en t o  das  Con t as  de  G es t ão 

–  2009  bem  com o  das  r ecom endações 

exa r adas  quando  do  j u lgam en t o  das  Con t as 

de  G es t ão  –  2010  po r  m e io  do  Acó r dão  n . º 

3325 / 2011 :

• Ap r im or e  as  ações  e / ou  ado t e  m ed idas 

ou t r as  e f i cazes  pa r a  i nc r em en t a r  a 

a r r ecadação  da  d í v ida  a t i va  a  f im  de 

cum pr i r  o  a r t i go  11  da  Le i  Com p lem en t a r 

n . º  101 / 2000 ;

• P r om ova  o  r eg i s t r o  de  d i r e i t os  e 

ob r i gações  no  s i s t em a  de  com pensação ;

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

591 /598 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

619 /2850 .
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08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  ap resen tou  o  re la tó r io  de 

aud i to r ia  de  f l s .  2852 /2873 ,  consignando  pe la  manutenção  de 
07  (sete )  i r regu la r idades :

3 . 1 .  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_0 5 . 
F rac i onament o  de  despesas  de  um  mesmo 
ob j e t o  para  modi f i ca r  a  moda l i dade  de 
proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a 
d i spensa  i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2o  e  5o , 
24 ,  I  e  I I  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .

I  -  F r ac ionam en t o  na  aqu i s i ção  ó leo 

l ub r i f i can t e  e  f i l t r o  ( R$  39 . 011 , 99 ) ;  pneu  ( R$ 

14 . 706 , 00 ) ;  pe r m anen t e  ( R$  25 . 154 , 00 ) ,  de 

cons t r ução  ( R$  17 . 367 , 69 )  e  e lé t r i co  ( R$ 

14 . 505 , 75 ) ;  pa r a  p r om ove r  a  d i spensa 

i ndev idam en t e  ( §5 . °  do  a r t i go  23  da  Le i  n . ° 

8 . 666 / 93 ) .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .  GB- 05 .

3 . 2 .  -  Pont o  a  ser  c l ass i f i cado .

I I  –  Não - adoção  das  p r ov idênc ias 

r e lac ionadas  no  Pa r ece r 

Adm in i s t r a t i vo / Ju r í d i co  n . °  001 / 2011  da 

Sec r e t a r i a  Mun ic ipa l  de  Adm in i s t r ação ,  den t r e 

e las ,  o  encam inham en t o  de  p r o je t o  de  Le i 

a l t e r ando  os  d i spos i t i vos  da  Le i  Mun ic ipa l  n . ° 

013 / 2008  que  es t ão  em  con f l i t os  com  ou t r as 

no r m as  ( Le i  n . °  14 / 2088  e  Dec r e t o  n . ° 

027 / 2008 )  ou  c r i ando  um  novo  PCCS.  ( I t em 

3 . 5 . 1 . )
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3 . 3 .  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a 
de  acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t . 
67  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .  

I I I  -  I nex i s t ênc ia  de  r epr esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação  pa r a  acom panha r  e  f i s ca l i za r 

os  con t r a t os  nos  te r m os  do  A r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( 3 . 4 ) .  HB- 04 .

3 . 4 .  -  KB  10 .  Pessoa l _G rave_10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  pub l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

I V  -  O  Car go  de  Con t ado r  do  Mun ic í p i o  não  é 

de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em  desaco r do  com  a 

Reso lução  de  Consu l t a  n . °  37 / 2011  ( DO E  de 

26 / 05 / 2011 )  ( 3 . 5 . 2 . ) .

V  -  O  Car go  de  Con t r o lado r  I n t e r no  do 

Mun ic í p i o  não  é  de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em 

desaco r do  com  a  Reso lução  de  Consu l t a  n . ° 

24 / 2008  ( DO E de  10 / 07 / 2008 )  ( 3 . 12 . ) .

3 . 5 .  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_a  c l ass i f i ca r_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .
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VI  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  de  en t r ada  e  sa í da  de  med icam en t os . 

( I t em  3 . 9 . ) .  EB- 05 .

V I I  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  cus t os  de  m anu t enção  dos 

ve í cu los  ( I t em  3 . 10 ) .  EB- 05 .

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .  

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO    

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  
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11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves  e  a 

c lass i f i ca r  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  recomendações ,  de te rminação  lega l  e 

ap l i cação  de  mu l tas .  

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 
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pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES   

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  07  (se te ) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

3 . 1 .  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_0 5 . 
F rac i onament o  de  despesas  de  um  mesmo 
ob j e t o  para  modi f i ca r  a  moda l i dade  de 
proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a 
d i spensa  i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2o  e  5o , 
24 ,  I  e  I I  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .

I  -  F r ac ionam en t o  na  aqu i s i ção  ó leo 

l ub r i f i can t e  e  f i l t r o  ( R$  39 . 011 , 99 ) ;  pneu  ( R$ 

14 . 706 , 00 ) ;  pe r m anen t e  ( R$  25 . 154 , 00 ) ,  de 

cons t r ução  ( R$  17 . 367 , 69 )  e  e lé t r i co  ( R$ 

14 . 505 , 75 ) ;  pa r a  p r om ove r  a  d i spensa 

i ndev idam en t e  ( §5 . °  do  a r t i go  23  da  Le i  n . ° 

8 . 666 / 93 ) .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .  GB- 05 .

17. A defesa alega que as despesas relacionadas nesse item ocorreram 

em prol do interesse público, pois foram para manter e dinamizar os serviços oferecidos 

de forma satisfatória e condizente com os princípios da eficiência e efetividade.
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18 . Ressa l tou  a inda  que  as  despesas  e  os 

h i s tó r i cos  dos  empenhos  re lac ionados  pe la  Equ ipe  Técn ico  no 

Anexo  V ,  não  t ra tam  de  aqu is i ções  para  o  mesmo  ob je to ,  uma 

vez  que  observada  a  l i s ta  de  ó leo  e  lub r i f i can te ,  bem como a  de 

pneus ,  poder -se - ia  conc lu i r  que  são  para  ve ícu los  de  d i fe ren tes 

na tu reza ,  os  qua is  requerem aqu is i ção  para  cada  t ipo  e  mode lo . 

19 . No  que  tange  ao  mate r ia l  pe rmanen te 

re lac ionado  no  Re la tó r io  Técn ico  de  f l s .  584 /585 ,  ta i s  como 

computadores ,  mon i to res ,  evaporadores  e tc . ,  es tes  bens  fo ram 

comprados  sem  v isa r  a  subs t i tu i ção  de  se to res  espec í f i cos , 

mas  se  f i ze ram  necessár ios  para  supr i r  a  demanda  em 

momentos  espec í f i cos .

20 . Por  de r rade i ro  o  ges to r  jus t i f i ca  aqu is i ção  de 

mate r ia i s  de  cons t rução ,  ass im  como  mate r ia i s  e lé t r i cos 

sa l ien tando  que  a  aqu is i ção  dos  mesmos  se  deram  sem  a 

in tenção  de  mod i f i ca r  a  moda l idade  do  p roced imento  l i c i ta tó r io , 

mas  também  se  f i ze ram  necessár ios  para  supr i r  a  demanda  em 

momentos  espec í f i cos .  

21 . observada  a  mani fes tação  da  de fesa ,  ass im 

como  o  Re la tó r io  Técn ico  de  Aud i to r ia ,  ve r i f i ca -se  que  razão 

não  merece  ao  ges to r ,  uma  vez  que  as  despesas  e fe tuadas  de 

mane i ra  f rac ionada  tan to  descarac te r i zam  o  p roced imento 

co r re to  de  rea l i zação  de  l i c i tação ,  como  de ixam  opor tun iza r  a 

esco lha  pe la  Admin is t ração  Púb l i ca  da  propos ta  mais 

van ta josa .
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22 . Não  é  dema is  sa l ien ta r  que  a  rea l i zação  do 

p roced imento  l i c i ta tó r io  des t ina -se  a  garan t i r  a  observânc ia  ao 

p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da  i sonomia  e  da  propos ta  ma is 

van ta josa  para  a  Admin is t ração ,  devendo  o  ges to r  pau ta r -se 

sempre  pe la  observânc ia  aos  seus  p r inc íp ios ,  a  f im  de  a tender 

o  in te resse  púb l i co  p r imár io  e  secundár io .

23 . A  me lhor  opção  para  a  admin is t ração  deve  se r 

buscada  em  regra  a t ravés  de  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  que 

p romova  a  ma io r  amp l i tude  de  concor ren tes  e  a  propos ta  mais 

van ta josa  para  a  Admin is t ração .  

24 . Ass im,  as  inúmeras  aqu is i ções  por  con t ra tação 

d i re ta  se  deram  de  mane i ra  i r regu la r ,  reve lando  ausênc ia  de 

p lane jamento  para  aqu is i ção  dos  bens  ob je to  do  p resen te 

apon tamento ,  os  qua is  poder iam  te r  se  dado  em  me lhores 

cond ições ,  caso  fosse  rea l i zado  o  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  ou 

a té  mesmo,  se  desse  pe la  fo rma  de  adesão  a  A ta  de  Reg is t ro 

de  Preço .

25 . As  impropr iedades  fo rma is  encon t radas  nos 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  devem  ser  repud iadas ,  po is  podem 

causar  p re ju ízos  de  grande  vu l to  a  Admin is t ração  Púb l i ca .  

26 . A  presen te  i r regu la r idade  é  g rave ,  devendo  se r 

ev i tada  nos  exerc íc ios  segu in tes ,  de  mane i ra  que  o  Parquet  de 
Contas  opina  pe la  manutenção da  impropr iedade.
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3 . 2 .  -  Pont o  a  ser  c l ass i f i cado .

I I  –  Não - adoção  das  p r ov idênc ias 

r e lac ionadas  no  Pa r ece r 

Adm in i s t r a t i vo / Ju r í d i co  n . °  001 / 2011  da 

Sec r e t a r i a  Mun ic ipa l  de  Adm in i s t r ação ,  den t r e 

e las ,  o  encam inham en t o  de  p r o je t o  de  Le i 

a l t e r ando  os  d i spos i t i vos  da  Le i  Mun ic ipa l  n . ° 

013 / 2008  que  es t ão  em  con f l i t os  com  ou t r as 

no r m as  ( Le i  n . °  14 / 2088  e  Dec r e t o  n . ° 

027 / 2008 )  ou  c r i ando  um  novo  PCCS.  ( I t em 

3 . 5 . 1 . )

27 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa  sem,  con tudo , 

demons t ra r  a  adoção  de  p rov idênc ias  tenden tes  à  observânc ia 

do  Parecer  Admin is t ra t i vo /Ju r íd i co  n . °  001 /2011  da  Secre ta r ia 

Mun ic ipa l  de  Admin is t ração .

28 . Den t re  as  adequações  p resen tes  necessár ias 

cumpre  observar  encaminhamento  de  pro je to  de  Le i  a l te rando 

os  d i spos i t i vos  da  Le i  Mun ic ipa l  n . °  013 /2008  que  es tão  em 

con f l i tos  com ou t ras  normas .

29 . Inex is ten te  as  p rov idênc ias ,  nos  te rmos  do 

Parecer  Admin is t ra t i vo /Ju r íd i co  n . °  001 /2011 ,  o  Parque t  de 

Con tas  opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .  

3 . 3 .  -  HB  04 .  Cont ra t o_Grave _04 .  I nex i s t ênc i a 
de  acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .  
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I I I  -  I nex i s t ênc ia  de  r epr esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação  pa r a  acom panha r  e  f i s ca l i za r 

os  con t r a t os  nos  te r m os  do  A r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( 3 . 4 ) .  HB- 04 .

30 . A  de fesa  admi te  que  no  exerc íc io  f i nance i ro  de 

2011 ,  não  fo i  fe i ta  a  des ignação  fo rma l  de  um  serv ido r  pa ra 

f i sca l i za r  os  con t ra tos ,  sa l i en tando  que  es tas  a t r i bu ições  fo ram 

exerc idas  pe la  Un idade  de  Con t ro le  In te rno ,  a  qua l  fo i 

des t inada  a  a t r i bu ição  de  rea l i za r  a  f i sca l i zação  dos  con t ra tos .

31 . Nes tes  te rmos ,  observa-se  que  a  jus t i f i ca t i va 

da  de fesa  não  fo i  su f i c ien te  para  sanar  a  impropr iedade ,  uma 

vez  que  a  execução  do  con t ra to  deverá  se r  acompanhada  e 

f i sca l i zada  por  um  represen tan te  espec ia lmente  des ignado  para 

execução  des te  mis te r .

32 . A  v io lação  à  ex igênc ia  de  des ignação  fo rmal 

de  um  serv ido r  põe  em  cheque  a  e f i các ia  do  p r inc íp io  da 

supremacia  do  in te resse  púb l i co ,  cu ja  Admin is t ração  e 

par t i cu la res  encon t ram-se  v incu lados  em suas  re lações .  

33 . A  s i tuação  de  p reponderânc ia  em  favor  da 

Admin is t ração  es tá  d i spersa  em  vár ios  d i spos i t i vos  da  Le i 

Federa l  nº  8666 /93 ,  que  con fe re  à  Admin is t ração  a  pre r roga t i va 

e  o  dever  de  p roceder  à  f i sca l i zação  da  execução  con t ra tua l , 

nos  te rmos  do  ar t .  67 ,  verb is :  
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“ Ar t .  67 .  A  execução  do  con t r a t o  deverá  ser 
acompanhada  e  f i sca l i zada  por  um 
represent an t e  da  Admi n i s t ração  espec i a l ment e 
des i gnado  ,  pe r m i t i da  a  con t r a t ação  de  t e r ce i r os 

pa r a  ass i s t i - l o  e  subs id iá - l o  de  i n f o r m ações 

pe r t i nen t es  a  essa  a t r i bu i ção . ” ( G RI FO  NO SSO)

34 . O  d ispos i t i vo ,  cons iderado  por  a lguns 

dou t r inadores  como  verdade i ro  p r inc íp io ,  v i sa  à  consecução 

dos  ob je t i vos  e lencados  na  re lação  con t ra tua l  e ,  caso  não 

es te ja  sendo  proced ida  a  execução  con t ra tua l  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  deverá ,  observando  o 

p r inc íp io  da  proporc iona l idade ,  submete r  o  par t i cu la r  as 

sanções  cab íve is  à  espéc ie .

35 . Nesse  d iapasão ,  cumpre  ressa l ta r  que  se  o 

par t i cu la r  não  es t i ve r  cumpr indo  suas  obr igação  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  Púb l i ca  poderá  ap l i ca r 

mul tas ,  adver tênc ia ,  suspensão  de  par t i c ipa r  em  l i c i tações , 

imped imentos  de  con t ra ta r  com  o  Poder  Púb l i co  e  a  emissão  de 

dec la ração  de  in idone idade  da  empresa .

46 . Pe lo  expos to ,  cons ta tada  a  inex is tênc ia  de 

nomeação  de  se rv ido r  f i sca l  pa ra  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  da  execução  dos  con t ra tos  f i rmados  no  exerc íc io 

f i sca l i zado ,  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .  
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3 . 4 .  -  KB  10 .  Pessoa l _G rave_10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  pub l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

I V  -  O  Car go  de  Con t ado r  do  Mun ic í p i o  não  é 

de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em  desaco r do  com  a 

Reso lução  de  Consu l t a  n . °  37 / 2011  ( DO E  de 

26 / 05 / 2011 )  ( 3 . 5 . 2 . ) .

V  -  O  Car go  de  Con t r o lado r  I n t e r no  do 

Mun ic í p i o  não  é  de  p r ov im en t o  e f e t i vo  em 

desaco r do  com  a  Reso lução  de  Consu l t a  n . ° 

24 / 2008  ( DO E de  10 / 07 / 2008 )  ( 3 . 12 . ) .

37 . A  de fesa  sa l ien ta  que  no  d ia  13  de  abr i l  de 

2012  fo i  pub l i cado  o  ed i ta l  de  concurso  púb l i co  n . °  01 /2012 , 

dev idamente  homo logado  em  27  de  junho  de  2012  por  me io  do 

Decre to  n . °  044 /2012  (F ls .  2493 /2494) ,  v i sando  p rover  os 

ca rgos  de  Con tador  e  Con t ro lador  In te rno  na  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Nova  Ol ímp ia .

38 . A  mani fes tação  do  de fesa  demons t ra  boa- fé  do 

ges to r ,  con tudo  não  se  pode  a fas ta r  as  impropr iedades ,  uma 

vez  que  duran te  todo  o  exerc íc io  f i sca l i zado ,  i s to  é ,  o  exerc íc io 

de  2011 ,  não  hav ia  Con tador  e  Con t ro lador  In te rno  ocupan tes 

de  ca rgo  e fe t i vo  na  Pre fe i tu ra .

39 . Ins ta  sa l i en ta r  que  com  ex igênc ia  de  p rév ia 

aprovação  em  concurso  púb l i co ,  se  co íbem  prá t i cas 

condenáve is ,  ta i s  qua is  nepo t i smo  e  t roca  de  favores  en t re 

admin is t radores ,  ou  en t re  es tes  e  par t i cu la res .
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40 . Por  i sso ,  a  con t ra tação  de  se rv ido r  pa ra 

execução  de  se rv i ço  de  na tu reza  permanen te ,  bem  como 

serv i ço  como o  de  Con tador  e  de  Con t ro lador  In te rno  devem ser  

rea l i zadas  por  me io  de  concurso  púb l i co .

41 . O  concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  provas  e 

t í tu los  é  o  meio  ma is  apropr iado  e  jus to  de  se  ve r i f i ca r  a 

capac idade  de  uma  pessoa  para  ing ressar  num  serv i ço  púb l i co , 

e  pa ra  a t ing i r  a  f i na l i dade  esperada ,  tendo  se rv ido res 

p reparados ,  com  cer to  es tudo ,  não  produz indo  empregos  por 

mot i vos  po l í t i cos .

42 . Ass im,  sugere -se  a  ap l i cação  de  mul ta  ao 

ges to r ,  com  fu l c ro  no  a r t .  289 ,  I I  do  R ITCE/MT,  com  redação 

dada  pe la  Reso lução  n°  17 /2010 .

3 . 5 .  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_a  c l ass i f i ca r_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .

VI  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  de  en t r ada  e  sa í da  de  med icam en t os . 

( I t em  3 . 9 . ) .  EB- 05 .

V I I  -  I ne f i c i ênc ia  nos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  cus t os  de  m anu t enção  dos 

ve í cu los  ( I t em  3 . 10 ) .  EB- 05 .  

43 . A  de fesa  a lega  que  tomou  medidas  como  a 

aqu is i ção  de  computadores  e  so f tware  de  con t ro le ,  l ocação  de 
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programas  e  p re tensão  de  acompanhamento  e  f i sca l i zação  do 

con t ro le  in te rno .

44 . Con tudo ,  as  medidas  não  se  mos t ra ram 

e fe t i vas  para  a  e f i c ien te  f i sca l i zação  dos  proced imentos  de 

con t ro le  de  en t rada  e  sa ída  de  med icamentos ,  ass im  como  da 

p roced imentos  de  con t ro le  dos  cus tos  de  manutenção  dos 

ve ícu los3

45 . Nesse  d iapasão ,  não  se  deve  perder  de  v i s ta  a 

ocor rênc ia  de  de f i c iênc ias  nos  s i s temas  admin is t ra t i vos  de 

con t ro le  in te rno  da  Pre fe i tu ra ,  não  sendo  dema is  assevera r  que 

a  i r regu la r idade  é  ex t remamente  g rave ,  po is  uma  das  funções 

do  con t ro le  in te rno  é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das 

en t idades  da  admin is t ração  se jam  a lcançados ,  de  fo rma 

con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando  e  a ler tando  o  gestor 
acerca  de  eventua is  desvios  ao longo  da  gestão.  

46 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :  

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  i n t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l . ( g r i f o  nosso )
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47 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  na 

i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes .

48 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quan to  a  ausênc ia  de  manutenção  con t ro le  in te rno  são  fa to res 

que  podem  ense ja r  a  i r regu la r idade  das  con tas  anua is  de 

ges tão .

49 . A  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que  ins t i tu iu 

o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  

Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada ,  sob 

pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao  Erá r io .  

50 . An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .  

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

51 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  07  (se te )  i r regu la r idades 

perpe t radas ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas 

de  ges tão .

52 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  
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na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  

53 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regulares  com  recomendações,  determinações  lega is  e 
apl icação  de  mul tas ,  ha ja  v i s ta  a  na tu reza  das  fa lhas 

encon t radas .

V – CONCLUSÃO  

54 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Nova  Ol ímp ia ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  F ranc isco  Soares  de  Mede i ros ;  

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Franc isco  Soares  de  Medeiros ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  no  I tens  I ,  I I ,  I I I ,  IV ,  V ,  V I ,  V I I  (GB  05 ,  HB  04 ,  KB 

10 ,  EB 05)  com fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r 

n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 
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devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

c )  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r ,  para 
que  promova  e  conclua  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co , 

a tendendo  as  d ispos ições  lega is  e  cons t i tuc iona is ,  a  f im  de  que 

o  ca rgo  de  Con tador  e  Con t ro le  In te rno  se jam  prov idos  por 

se rv ido res  e fe t i vos  ( i tem IV  e  V) ;

d )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :  

d .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

d .2 )  pa ra  que  rea l ize  os  reg is t ros 

o rçamentá r ios  a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e 

aos  descr i tos  na  Le i  4320 /64 ,  bem  como  da  Le i  Complementa r 

101 /2000 ;

d .3 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à  observânc ia  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  e  f i sca l i zação  dos  con t ra tos  admin is t ra t i vos ;

d .4 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 
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das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

É  o  Parecer .  

 Min is tér io  Públ ico  de  Contas  em  Cuiabá ,  11 

de  se tembro  de  2012 .  

(assinatura digital) 1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contas

Cert idão

Cert i f ico  que  o  presente  parecer 

encontra-se  assinado  digitalmente 

no Sistema Control-P do TCE-MT.

Mônica Cola M. de V. Dias

Assistente de Gabinete

Matrícula  2014254

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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